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ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – PROMOÇÃO QM 2018 
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A Dirigente de Ensino, Camila Aparecida Santi Ramos, no uso de suas 

competências e atribuições legais, retransmite e-mail encaminhado ao NAP 

do Centro de Vida Funcional (CEVIF): 

“A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos informa que o prazo para 
inscrições no processo de promoção QM 2018 foi prorrogado até o dia 
14/10/2024. 
Os servidores que ainda não conseguiram realizar a inscrição devem acessar o 
sistema novamente e efetivá-la, desde que atendam a todos os requisitos 
estabelecidos no artigo 2º da Lei Complementar nº 1.097, de 27/10/2009, que 
institui a promoção, conforme alterada pela Lei Complementar nº 1.143, de 
11/07/2011, e regulamentada pelo Decreto nº 55.217, de 21/12/2009, com 
alterações do Decreto nº 60.650, de 15/07/2014.” 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

Dirigente Regional de Ensino 


